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INDICAÇÃO N.º 308/2015. 
 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 

OBJETIVEM COM A CRIAÇÃO DE UM POUPATEMPO 

ITINERANTE PARA ATENDER AS COMUNIDADES 

RURAIS/ASSENTAMENTOS. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 05 de outubro de 2015. 

 
 

 
 

JUSCELINO NEVES DE SOUZA 
Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 

Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 
criação de um Poupatempo Itinerante, para atender os Assentamentos e comunidades 
rurais do município. 

 
 
Haja vista que este oferece diversos serviços de natureza pública ao 

cidadão. Disponibilizando serviços desde emissão de cédula de identidade, atestado 
de antecedentes criminais, carteira profissional, guias em geral, e local para efetuar 
pagamentos destes, entre outros. 

 
 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


